EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO DOS PROGRAMAS DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL – PAP NO CENTRO INFANTIL BOLDRINI.
O Centro Infantil de Investigações Hematológicas Dr. Domingos A. Boldrini e o Instituto de Pesquisa Boldrini, por meio da Comissão Local de Aprimoramento, tornam pública a abertura de Processo Seletivo para preenchimento das vagas dos Programas de Aprimoramento Profissional a serem oferecidos pela Instituição no ano de 2010. 

São oferecidas vagas nas seguintes áreas: 

· Fisioterapia Motora em Onco-Hematologia Pediátrica; 

· Nutrição em Onco-Hematologia Pediátrica;

· Psico-Hematologia Pediátrica; 

· Serviço Social em Onco-Hematologia Infantil.

I. Do Programa:

1. A duração do programa é de 12 meses, no Centro Infantil Boldrini, com jornada semanal de 40 horas, 8 horas diárias, constituindo-se de atividades teóricas (20%) e práticas (80%).

2. O candidato selecionado receberá bolsa de estudo paga pela Secretaria de Estado da Saúde - SES, cujo valor da bolsa será fixado pelo Conselho Estadual de Formação Profissional na Área da Saúde - CONFORPAS.

II. Da inscrição: 


1. É condição para a inscrição: ser brasileiro ou naturalizado; ter cumprido as obrigações com o Serviço Militar; ter votado na última eleição ou justificado o voto; não ter freqüentado ou concluído o PAP, mesmo em outra instituição; não ser funcionário/servidor público no exercício de suas funções; ser graduado e formado em até cinco (05) anos, em Fisioterapia, Nutrição, Psicologia ou Serviço Social, reconhecido pelo MEC, de acordo com a vaga solicitada.

Obs.:O candidato não deve estar recebendo remuneração laboral proveniente de vínculo empregatício. Na eventualidade de vínculo empregatício ou contratual do futuro bolsista com instituição pública ou privada, vinculada ao SUS, ele deverá, no momento da matrícula, apresentar atestado expedido pelo empregador de que não receberá salário ou outro rendimento de qualquer natureza, enquanto participar do Programa de Aprimoramento Profissional.
2. Período para as inscrições: 01/09 à 16/10/2009.

3. A inscrição poderá ser feita, preferencialmente, através do site: www.boldrini.org.br, com preenchimento do formulário de inscrição. A inscrição será aceita também na sede do Instituto de Pesquisa Boldrini - IPEB, localizado à Rua Prof. Celso Ferraz de Camargo, 720, Cidade Universitária, Campinas, SP, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 17 horas. 

4. Para inscrição na sede do IPEB, o candidato ou seu procurador deverá no ato apresentar: CPF e RG- original e xerox; Currículo; Cópia da Procuração (se for o caso);
4.1. Neste caso, o pagamento deverá ser efetuado no ato da inscrição.

Obs.: No caso de inscrição online o candidato, obrigatoriamente, deverá apresentar os referidos documentos no dia da prova. 

5. No caso de inscrição por procuração deverão ser apresentados os instrumentos de mandato e documento de identidade do procurador e os documentos relativos ao item II, nº 4 ou fotocópia dos mesmos.

6. Não serão recebidas inscrições por via postal.
7. Taxa de Inscrição: R$ 120,00 (cento e vinte reais), através de depósito bancário para o Banco Bradesco, agência 3088-0, conta corrente: 0000340-9, em nome do Instituto de Pesquisa Dr. Domingos Ademar Boldrini-IPEB, sendo obrigatório, para os inscritos online, o envio do comprovante de pagamento, identificado com o nome do candidato, e-mail e telefone para contato, aos cuidados de Gisele, pelo fax (19) 3287-6910.

7.1. Só serão considerados inscritos os candidatos que efetuarem o pagamento da taxa, via depósito bancário, e enviar o comprovante via fax até o dia 17/10/2009.

7.2.  Não serão aceitas as inscrições quando o pagamento não for efetuado ou se efetuado após o dia 17/10/2009 (último dia previsto para pagamento).

8. Conforme Lei Estadual n° 12.787, de 20/12/2007, o candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da respectiva taxa de inscrição correspondendo a 50% (cinqüenta) do valor estipulado neste edital, desde que cumulativamente atenda aos seguintes requisitos:

a) seja estudante regularmente matriculado no último ano do curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) receba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou estar desempregado.

8.1. O candidato que preencher cumulativamente as condições estabelecidas nas alíneas “a” e “b” do item 8 poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de inscrição obedecendo os seguintes procedimentos:

8.1.1. Preencher corretamente o requerimento de solicitação de redução de taxa de inscrição (anexo I), e anexar juntamente com as cópias dos documentos comprobatórios elencados abaixo: 
a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedito por instituição de ensino pública ou privada; 

c) comprovante de renda especificando receber remuneração inferior a 2 (dois) salários mínimos (contracheque ou recibo de pagamento por prestação de serviços ou envelope de pagamento ou declaração do empregador); 
d) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou em outras fontes, referente à aposentadoria, auxílio doença, pensão, pecúlio, auxílio reclusão e previdência privada. Na falta deste, extrato bancário identificado, com o valor do crédito do benefício;
e) recibos de comissões, alugueis, pró-labores e outros;

f) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na falta deste, extrato ou declaração de quem a concede, especificando o valor;

g) comprovantes de benefícios concedidos por Programas Sociais, como por exemplo, bolsa escola, bolsa família e cheque cidadão;

Na condição de desempregado, serão aceitos os seguintes documentos:

a) declaração de condição de desempregado (anexo II), datada e assinada pelo candidato;
b) cópia da carteira profissional das páginas de identificação, do último registro e subseqüente.

c) recibos de seguro desemprego e do FGTS;

d) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, mesmo que temporário. No caso de contrato em carteira de trabalho, anexar ainda as cópias das páginas de identificação;

Obs.: serão considerados desempregados os candidatos que tendo estado empregados em algum momento nos últimos 12 meses, estiverem sem trabalho no período da inscrição; O candidato que nunca trabalhou deverá providenciar a carteira profissional no Poupa Tempo e apresentar cópia das páginas de identificação e das duas primeiras folhas de registro em branco.
8.2. Os referidos documentos deverão ser encaminhados via correio, devidamente identificados e com todas as documentações solicitadas ou, trazidos pessoalmente na secretaria do Instituto de Pesquisa, localizado à Rua Prof. Celso Ferraz de Camargo, 720, Distrito de Barão Geraldo, Cidade Universitária, Campinas/SP, CEP: 13083-200, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 17 horas, após o preenchimento do formulário de inscrição via internet.
Obs.: O não cumprimento da apresentação de qualquer documento solicitado, o pedido será negado.
8.3. Os documentos serão analisados e homologados pela Comissão Local de Aprimoramento e pelo Apoio Administrativo ao PAP. A resposta de “deferido” ou “indeferido” será fornecida 1 (um) dia após o recebimento da solicitação, via e-mail fornecido no formulário de inscrição.  
8.4. No caso de solicitação indeferida, o candidato deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral, de acordo com o estabelecido nos itens 7  deste edital.

8.5. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados os documentos descritos no item 5; efetuar o pagamento conforme o item 7, e em caso de inscrição com pagamento de taxa reduzida, atender ao item 8.

9. Informações e outros esclarecimentos através do nº de telefone (19) 3287-6910, com Gisele, das 9 às 18 horas ou e-mail ipeb@boldrini.org.br.

III. Da Seleção
1. DATAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:

1ª ETAPA:

DATA: 23 de outubro de 2009

HORA: 9 horas

2ª ETAPA

DATAS: 12 e 13 novembro de 2009

HORA: 9 horas

2. O processo de seleção está dividido em duas etapas, conforme especificado nos itens: 3 e 4  e constará de: Prova escrita, Análise do currículo, Dinâmica de Grupo e Entrevista.

3.  A primeira etapa do processo será eliminatória. O candidato realizará no dia 23/10/2009, às 9 horas, no Instituto de Pesquisa Boldrini - IPEB, à Rua Celso Ferraz de Camargo, 720 – Cidade Universitária – Campinas, SP - CEP: 13083-210 (em frente ao Centro Infantil Boldrini), a prova escrita, conforme descrito no item 7.1.
3.1. Serão classificados para a segunda etapa, os candidatos que obtiverem na prova nota igual ou superior a cinco (5). A prova valerá de 0 -10 e será eliminatória.
4. Segunda etapa e Seleção: Os candidatos aprovados na primeira etapa passarão pela dinâmica de grupo e entrevista nos dias 12 e 13/11/2009, às 9 horas, no Instituto de Pesquisa Boldrini – IPEB.

Obs.: A Comissão Local de Aprimoramento divulgará, no site WWW.boldrini.org.br, a lista dos candidatos aprovados e a respectiva data de comparecimento para a seleção final.

5.  A análise do currículo será realizada na segunda etapa do processo de seleção. 
6. Os candidatos deverão comparecer no local da prova 30 minutos antes da hora marcada, munidos de comprovante de inscrição, documento de identidade e currículo. No caso de inscrição online o candidato deverá apresentar os referidos documentos do item II, nº 4.

7. Especificações das modalidades de avaliação:

7.1. PROVA ESCRITA: constará de 16 questões, sendo: 14 questões tipo teste de múltipla escolha e 2 dissertativas, relativas à bibliografia anexa.  Serão consideradas a análise do conteúdo, capacidade de síntese, linguagem, clareza de idéias e legibilidade. Na primeira etapa, a prova escrita é eliminatória e valerá de 0 – 10. Serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a cinco (5), enquanto que na segunda etapa, a nota da prova obtida será acrescido peso 4 para cálculo da média.
7.2.  ANÁLISE DO CURRÍCULO (anexo III): serão considerados a apresentação, estágios curriculares e extra-curriculares, programa de iniciação científica, monitorias, participação de eventos e experiências profissionais, conhecimento de idiomas e informática (nota de 0-10 peso 2).
7.3.  DINÂMICA DE GRUPO: será conduzida pela equipe da Saúde Mental do Boldrini e levada em consideração a desenvoltura e atuação do candidato (nota de 0-10 peso 1).

7.4. ENTREVISTA: será conduzida pela Comissão Local de Aprimoramento e profissionais do respectivo setor. Serão considerados: desenvoltura, segurança, organização de idéias, disponibilidade, capacidade de entendimento, expectativas e conhecimento (nota de 0-10 peso 3).
8. O resultado da pré-seleção será divulgado no dia 06/11/2009, no site www.boldrini.org.br.
Obs.: A Comissão Local de Aprimoramento reserva o direito de divulgar a lista classificatória como o nome completo do candidato e o respectivo número de colocação.
IV. Da Habilitação e do resultado da seleção.
1. O resultado final será obtido pelo cálculo da média das notas da prova escrita, currículo, entrevista e dinâmica de grupo (considerando seus respectivos pesos). Será considerado aprovado o candidato que obtiver média igual ou superior a 5 (cinco). 

2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com o resultado final. 

3. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado no site www.boldrini.org.br, dia 04/12/2009. 
Obs.: A Comissão Local de Aprimoramento reserva o direito de divulgar a lista classificatória com o nome completo do candidato e o respectivo número de sua colocação.
4. Não será permitido recurso para revisão das notas.

5. Em caso de empate será utilizado como critério:

1º maior pontuação nas questões dissertativas
2º menor tempo de formado(a).
3º maior idade
6. No caso de desistência do aprimorando será realizada nova chamada por ordem classificatória até 30/03/2010.

V. A Matrícula

1. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação.

2. A convocação estabelecida no item anterior deverá ser obedecida rigorosamente, perdendo o direito a matrícula o candidato que deixar de fazê-la no prazo estabelecido.

3. A matrícula será realizada nos dias 07 e 08/01/2010, no Instituto de Pesquisa Boldrini – IPEB, localizado à Rua Celso Ferraz de Camargo, 720, Cidade Universitária, Campinas, São Paulo, das 10 às 17 horas.

Obs.: Caso o aprimorando aprovado em primeiro lugar não confirme sua matricula na data informada, imediatamente será feita nova chamada por ordem classificatória. A segunda chamada é feita por meio dos contatos disponibilizados na ficha de inscrição.
4. Ao candidato aprovado será exigido, no mínimo, os seguintes documentos por ocasião da matrícula:

a) RG – original e xerox; b) CPF – original e xerox; c) PIS/PASEP/NIT – original e xerox. d) Diploma ou atestado de conclusão de curso superior reconhecido pelo MEC – original e Xerox; e) Comprovante de situação regularizada ou protocolo provisório junto ao respectivo Conselho Regional do Estado de São Paulo (em se tratando das seguintes áreas: Fisioterapia, Nutrição, Psicologia e Serviço Social); f) Visto de permanência no país, em se tratando de candidato estrangeiro – original e xerox; g) Número da conta corrente aberta no Banco Nossa Caixa Nosso Banco, em nome do bolsista (caso o candidato aprovado já tenha conta neste Banco).

VI. Das Disposições Gerais

1. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

2. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções e o compromisso de aceitação das condições do Processo Seletivo aqui estabelecido.

3. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa de Aprimoramento Profissional, Diretoria da Instituição e ouvidas as autoridades competentes.
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